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PROCESSO TC No : 9504741-4 
ORIGEM 
TTPO 

:PREFEITURA DE ITAQtnTI GA 
.RECURSO 

RELATORA -\L DA ~I \G \I HÃES cConselhe1ra em exercu.:iu) 
I~TERESS \DO SINÉSLO MO.\TEIRO DE r..1ELO RLHO 

T RELATORJO 

Vt:r,am lh autth '11hre recurso nrdmáno in
terposto J>Cia Prefeitura tle lta4uitinga. contra a 
Dec1~ão TC !'\0 66 VY5. 4ue d etermjnou ao então 
prefeito, Sr. Siné1.io Monteiro de Melo Filho. resti

tuição c multa ao erário do próprio município. A 
uecJ:.ão atacnda Jnlgou ilegal a ;!lienação tias açõeo; 
da CELPE rcali;ada pl'lo t:.x-prefeito 

Prcliminunm~ntc. o auui lt)r Luf, Arcoverde 

Cavalcanti Filh(l opina pclu cunheciment11 du recur
~o. em face da tempc,tividmle. e pela rejetção da 
preliminar ue mcompt:têllCHI deste Tn bunaJ. em 
ran1tl ua maténa. cngitla pelo recorrente. Já a 
procurauora Ritl'lda Valença de Amonm levanta. de 
ofício. a ilegitimidade ad causam da Prefeitura 
Municipal (fa1enda Pública 1\lunicipal). 
entendt:ndo ... er o 11\UIIIC.Ipltl pe,-..na jurídica dí'>tima 

da pe-.~oa tí,,c,, do prefeito. Op1na. po1:.. pelo não 
conhecimento do re~..:ur-.o . 

f\o ménto. o Rehnório tia Auditoria e o Pa
ret:er da Prtl\:Urauvna são um"onos quanto a negli
gência do C\ prdcllu. e'>pectftcamente no acatamen
tO de laudo av<tlíatnrio inidôneo. hem como pela 
existência de indício' de t:onluio. 

É n relatúno 

Pa ... ~o a uprct: itlr n preliminar ~usci tado pela 
Procumdona. 

n. PRELIMINAR DE ILEGrTI~IlOA
DEADCAUSAM 

Para conhe~:uncntu do recur ... o. além da 
tempe,ttvidade. hào Je e'tar pre,ente'> a legitimida
ue e o mtere~\e. Ora. a Prefellura é órgão do poder 
executivo de um ente federativo Ido muntcípiol. O 
prefeito. conljuaniO '>e.Ja seu repre<,entante legal. 
com ela não "c c<>nlunJe \iãu puuena '>er dtfcreme: 
muitas veh·, ll' mtere,-.e, de um colidem com o' do 
outro. É o caso. por e\cmplu. 4uando há locupleta-

memo ou dano ao enínn. p~1r lUlpa ou dolo de o;eu 
repre\cntante. \endo mantfe,to u conflito entre o in
tere,-.e púhlu:o tuu mumcip111) eu parucular (do pre
feiw). Principi~" tle lógica já nm. levariam a acatar 
e'>l:l preliminar. Pro~\tgo. cuntudo. para que não 
prospere o ahsurdn que ora ~e tenta incutir. 

De logo. rq!Í,,Iro que a Prefeitura sequer 

rem pt:r\Omllitlnde JUrídica <•u capacJuadc proces
\Ual. O municfpio é a pcs ... oa jurídicéi de direito pú
hlico c. como tal. 'ujctto ue direllm. e devere'>. Mas 
C'>lô.l Corte. vári:l\ VC/C\, mitigando o rigor do forma
li:-mo. valeu--.e do princípio da fungibilidade. em 
nome da aprovcilahilidatlc do~ ,tiO'> processuais. 

Comudo. o problema nan c este. 
Quer a Prefeitura. como a inicial o diz. 

quer o município, carecem de qualquer interesse 
juríruco. Cum cfcilu. 4ue intcre,,e jurídico, moral. 
ou me)>mo econômico. tem J Prekitura. ou melhor. 
o mun1cípio. \C a tleu:.ão lhe fm de todo favorável. 
determmando mclu~i\e rc~tlluu,:áo ao:. ~l!ll:. t:ofre~'? 

Que mterco;,c pode haver. 'c nau fm ... ucumbente? 
É forçu-.o reconhcn~r. então. a argúcta dos 

patrono-.. da cau ... a em tent.tr nu'> cllnhmdir. numa 
con,truçào mct.lll:t para 4ual4uer Tribunal. ou me,. 

mo para u mal\ rude up~..:ratlor JUrídico. Aceitar que 
n benelit:iürw da dcci-.ão pode recorrer. contra si 
próprio. arcando com a' Llespe"a' re.,pectiva~. seria 
acatar uma e-.tranha .. imbw'e entre u dinheiro públi
t:o e o particular. A te~e c de todo indefensüvel. às 
raias do 'iurreali '>mo. 

Pen'>ar que m Lloulo~ advogados de fato 
acredi tam no que ora dcfcntlem sena f'ube~tim::í- lo~. 
Mai., fácil imagmar: ele~ llll'> 1.uhc,umam! Tentam 
nmfundir conccJtm elementare-. de touo e qualquer 
proce\\0, aununt,lrativo ou judidal. 

• DO MODUS OPERA~VDI DOS 
ADVOGADOS 

Releva dc-..tacar: a confusão entre sucum
bente c henehe~:íno não ocorre. por exemplo. no 
pnlCe\'>tl uc TomaJa de Cont"s d<~ C'OMPESA. exer-
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cício 1993. quando o mesmo Escritório postula em 
defesa da pessoa física do ordenador de despesas. 
como faz pro\'a ~.:Óplil da pnmeira pagina da 1nicial e 
da procuração re~pect1va, a-. quai' entendi pnr hem 
igualmente trazer ü t:~>laç~o ( tk 1..\2 e I 33 ). 

:-.leste:- doi" cu,o1>. o Escritório atua lllcoe
rente. E pnr que~ Primeiro. porque na e'.rera e~ta
dual não e:>.i~te n AMUPE. nem 4ualquer ou tra asso
Ctação atravé;; da qual "e tente confundir a pe~~oa do 
~ucumbente t:om a t.lu benefictãnu. Segundo. por
que nu c ... li:ra muntcipalnào hã um>~ procnradoria in
tlepem.knte l(UC fnÇél 'va.lt! l ll' \efUliUCÍfO\ lniCfC\'ICS 

d11 município. 
O po~:-.ível argumento Je que a JeJi:-,a c:m 

nornc d;1 pe:-.soa física do nrJcnador de despc:-.a~- nu 
ca'\o COM PESA - funda-'e no tato de lJ re-.pon,;ívcl 
jú nâ(l 'er moi" pre~ítlentc da companhia à epuca niio 
re't~le a umn anúlbe ~.:uiuaJo-;a. Admitir Lal mt>tho 
seria conceber que o sucumbente oscila com o 
tempo: se o processo corre durante a gestão, o 
sucumbente é a entidade; se depois. o sucumbente 
é o gestor. Se o direlfo não admite intt!rpretação que 
leve ao absurdo. re~ta atastado tal raciocJnJO. As!>llll. 

não há outra cxphca<;ào para a 1ncoerênc1a do 
bscnl<ÍrÍO. -,enào O\ mollVm acima CX[lliCHllUOS 

• DAS CONSEQÜÊNCIAS DO ACATA
MENTO DA PRELIMINAR 

A prchmmar tle ilegitimidade ad cau.1m11. 

o;e acatada. tra7 outra Implicação. Se o município. 
beneficiãm> da deci:-ão. é 4ucm e-.ta recorrent.lu. 
quem arcou com o<; honoráno:-. advoca1ici,,..,? Para 
re!.ponder a e-..ta indagação. e\ pedi offcio ao ex-prç
feito. o lJUHl me re~ponueu. à' fJ-;. 93. que a contra
tação do Escritório CNG foi feita pela AMUPE. 
Ofidei. então. a e:.ta entidade. solicitando infonnar 
:.e. além da coutribujç.ão mensaL algum outro 
encargo r ora cobrado (l'ls. 94 J. Nãll obt1ve 
re,posta. Expedi novo ofkto. de-;ta vet l • .:ndere~,·ado 

ao alUa I prefeito. Sr . .Jo-,é V1d.ll de Murat-. ( 11-. 96). 
Sem rc\posta_ 

Pcr ... i-.rmtlo a dúvida, determinei .1uditagcm 
i11 loco. para 'aher 'e algum empenho tinha por cre
dor o citado E~crirório (ll~. 98). Feita n diligência. \ll> 

auditore' juntaram o contraio entre o E~critóno 

CNG e a t\MUPE !lh.l)9/107) c m descomos men
.<.al~ do mun1c1pH> em favor desta a.s~ucwção (Jll>. 

)l)gf1)9J. 
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Cunqmu1to nenhum empenh<> diretamente 
au E~critónl.l CNG tenha stdo enconU'auo. n quadril 
das contribu1çôc..; mensats do munic1p1o ~t AMUPE 
( tls. 1201 apre,enta uma oscilação signilicali"a e 
inexplicável no m ês c;eguiule ao da intet·posição 
deste recurc;o. Pa'"" de R$ I 00,00 em julhu para R$ 
700. 00 ~m ago~1o: ~ete 'eLe" maí:. 1! 1 

Ora. se. C110fonnl.! n E~latuto da AMUPE. 
an. )ó (tls 130). o 'alo r da contribuição mensal 
do município é proposto pela Diretoria E.xecutha 
e aprovado pelo Conselho Oeliberath-o e pela As
"embléia Geral, con ... tata-\c, entàu, que e~te' órgão~ 
aumentaram ctn sete Vt'Ze~ o valor da contnhuu;-ão 
de JUlho/95 para ago~ro/95. Depoi,, reduLiram-na 
para R$ -HlO.OO. ainda a:.sim. 4uatw veze, muior l.JUe 
a de julho/lJ5. manrendu-a até novemhro}l)5_ quan
do. novamente. elevaram-na para R$ 700.00. lmpor
w lemhrar j:í em \'tgm u pl~1no real. com a 1nllaçilo 
em patamarc~. ínfimo~. nlllnnente :-.e compa1auo~ ;I 

tais aumento,. 
Sabe-se ainda qui!, pelo contrato cdchrado. 

a AMUPF pagará ao Escritório, por município 
anuente que usar os serviços advocatícios, m. va
h>re<.. li~tndo:. na "cl;iu-;uln quinta". conforme a par
ticipação do município no Fl'l\1 (th. I 04/1 OS). A"
"i rn. o ônu~ dos honor:írio~ de' e ria ~er da A~ I UPC. 

Ora, e>.atamcnle quando o município uo;a 
laÍ!-. ~CrVÍÇO,, 11:111 \Ua COntribuiç-ão elevada, e_ po~Le 

normenlc. reduLida. As o~cilações passam a se ex
plicar: na verdade. quem arca com o:- honorário~. 

d ireta e md1rctamente. e o rnumctpio. vw contrihui
çã(l men.,al à A \11 U Pl-:.. 

Acl lll:f5tllll('llft/ltdwn. ainda que as oscila
ções não se tenham prestado a cobrir os serviços 
advocatícios. o fato de a A;\IUPE. além da contri
buição mensal. cobrar algum valor a mais pela 
utilização do citado Escritório reYela-se despi
ciendo para caracterizar o patrocínio público de 
causa particular. Suf1ciente o.;<ther. a \MUPE é cu:-.
teada por recurso!> público,. c"pecilkamente pelo 
enirio do~ muntdpio'>. vw contrihu1çõe!>. 

Se a:.sim é, quem p<tgllu e pag:.1- em ca_,o:-. 
!>itn.tl rue~. o' honor;íríos advo<.:atício:. é o mun1CÍp10. 
Absurdo consumado: o próprio município. 
repito, beneficiário da decisão, recorre e arca 
com os honorários advocatícios da parte adversa, 
isto é, de quem o lesou! 



• UO ES'CHl TO DA _'\.\WPE 

Pur tod1h C'\lt>' mnllVIh. carree1 ao:. auto<; o 
[-;talulo da \\I L PI· <tk 122 a IJ I 1. trano;crewndo 
O\ dl,po,ill'''' VIolado~ : 

Art. ~· - A AMUPE u•m como fino/i
dade 11 tmuifl de n(orçm t'/11 benefí
cio do\ muuictpios jilindos. ralada 
\IW cllwtrcio. t'/11 c·anitcr e/i.\ c nminu
ttirio. /}(/rtl fwnc:ftcwr iwerel\l! uuli
dcluul dt• cttlllllflll'l ll\\twiaclo. ·· 

"Art. ·I" \. U/L PE tc•m o.\ 'egutrlté.s 
objetiv11s: 

~· Fawltar, através de Escritório 
associatlo. aHi\teucia jurídica nos 
11/llllicfpias OHOcitldO\." 

Clara oi violoiÇilO oi C:\(C:\ UI\PII\IIÍ\(l\: l"l 
invc:r,ã11 Ja finalidade d.1 U\~o~..wção: não a~1u em 
bc:m:fícu1 do município. ma-.. em .. c:u de,fa\or: e 2") 
UI.''' inu~tmc:nh, de: um Je 'c:u, uhjcti\O': faculwu 
a'"'tênc:ia jurídica ao então prc.:feltu contra o 
munKípio. 

.. ,\n. 5o• - A 1\,\fl/PE. u·ní 11., wguime., 
nllt•goria' de• \tÍI'Ítl.\. 

I - f'wuladorc' fi Efetím.'> f{{

HmumÍrttl\ 

~ 2'' Suo súcio~ efetivo.\ todos os 
Mtmicípim. do Estudo th Penwm
hll< (/I ll.flll {1/t~/t'IIO.\ ll'lf//l'I'C'rCT/1 cl '>llc1 
Jiliarclo (' Jlll,f.it l rCIII o nmtrilnuçãn 
prc•1 /SIII 1111 r~tac/n . .. 
",\ rt. ()" Siio direito\' dm w)( tos eje-
11\'o\. 

( 1 Rquerer ajuda técnico-jurídica 
parti \eU\ re.\pectivcH municípios:·· 

Outr.t v1olaçãt,: tentam confumhr quem é o 
\'erdadeiro ~licio efetin, e. C(llll\1 tal. detentor de 
direito\ frente ;, a''o~iação. 

"Art. 3() O mlor da crmtribuição 

memal do HÍcio e.fetiJ•o 1eru l'fii[Jm

to pl'lc1 Dnclonu E.\t'C'IIIÍ\'11 t' aprol'Cl· 
da t'clo Collw/ho Dt'lll11:rmi1·o c pela 
liHt•mhlt·w Gcrul .. 

.. \n. )X Ü\ 'J.lorc:' da~ mens;thda
de' ~omenre poJerau ... er aumemadu., 
at~ o mC:-. dt• JUnhu. a IIm de facultar 
'ua inclu..,ão no., orçamentos Muni
cipai~ para o c\crc1cw -.egutnte. 
4uando tlcverãu '1gorar ·· 
" \ rt 39 - •I \Ml PE prestará \en-i· 
fOS exclu:.ivamente ao.\ .\ócios em 
dia com a re.wuraria ... 

Mai-. outm violaçüo. u'am a C\lnlrihui<,:ãu 
mcn~>a l. incluidu nn orçamento públit·o. para prc:,.Lar 
'erviços ni.io ao \1k1o (u mun1c1pio). ma-,. '>im . ao 
prefeito. e o que t' 111JI\ graH~ contra o muníci
ptn. 

Em 'uma. o estatuto foi de todo infringi
do. Longe dt: dcft•ndl·r o mumc:1pio, o' "gn<~táno~;; 
de-..lc: rc:c:ur,o, \Údo' do F..,cntorh> cnntratado. alua
mm contra o lliC:\11\11 

• DO CÓDIGO DE ÉTICA E DlSCWLI
N.\ DA OAB 

o, ad\ ogado, 'lgnatáno-.. Litigaram contra 
o próprio cliente - o município - porquanto 
compiiem o ,.;.,critório contratado pela AMUPF: 
na 'i~ência dn mandato a cl~1> outorgado. D11em 
o' aJh 17 c I H do Ct>tltgo Jc ~.ticu e Db..:1plina da 
OAB. 

''Art. 17 o., m.lvogadn.., integrante~ 
da me,m:t s11ciedade protl:-,lllnttl. nu 
reun1dm. em car:írer permanente para 
coopcraçàn rcdprnca. não podem re
prc!>cntar em juízo dicntes de inte
rcs~cs opo~oto~ . 

An. 18 Sobre' mdo c:onllíw' de m
rerc-,,e c:ntr~:: '>~-'U' con~titu ínte .... e nã1> 
e ... tando a'orde., o~ íntere"ado-.. com 
a Je\ td:J prudênc1a e dt-,cemimento. 

optará o ad'o~ado por um dos 
mandatos. renunciando ao-; Llemal\. 
rc,guardaJo,, ,jgilo proh"10nal.'' 
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• DO &'iCA.\llNHAME:"'TO AO :Vll
'iiSTÉRIO P(BUCO 

O Código Penal. art 155. d•,põe 'obré ··Pa
trodnio Jnliel'". A Lei N° 8 .-1~9/92. ~nhre ato' de im
probidade admini~lralivil contra cnttdauc para cuju 
cnuç:1n ou cu~teio o erario haja concorrido ou con
corra. como é n ca:>o da AMUPF.. O arl. 9°. TV, tlcs
ta lc1. c'pccilica que usar, em cau-;:~ p:~nicular, o lra· 
balho Jc tcn:emJs contrataJo, por ta1s entidac.les 1111· 
phca .. EnnlJUCCimcnto Ilícito'" '\ão no' cmnpete. 
ilqm. afinnar ou inJinnar wl nu qual ucorrêncw. 
Compete-no,. tuc.Ja, 1a. pur força do an ..JO do Côdi· 
gn de Proce,.,o Penal, à lu.t de wdo quanto do, auto' 
con,ta. cncuminhar ao MinJ'>téno Púhllco a-. peça" 
pertinente,, para a::. providência)> que entender cabí
wi~. 

• DO CONTRATO ENTRE \ AMl.TPE E 
O ESCRITÓRIO CNG 

A. dáru.uiJ primeira do citado contrato 
prC\Cre\e: 

.. 1.1 O tm'W/1/t' nmtmtu c 1'.\tabe
lt'utlo pelo CONTRA TA 1\ TF. como 
entidade de classe que representa 
us prefeituras lllllllicipni.~ tio Eswdo 
de PcmamiJttn>. com e\lipulaçãu em 
f avor dessas mesmas afiliada.~. 1/0\ 

tnmo\ do.1 arts. 1.098 u I f{}O do Cá
di~o Cil'il Bm1iiC1m 

1.2 \'o:, termos do 111htll'lll tmtt•rior, 
a COl\TRATAIJA .\e obriKa, perante 
a.ç prejeih1ras munidpai.\ afiliadas 
da CONTRATANTI~ tJtu' t111111rem cio 
preseme cnntmto. a prewar os se
guintes serviçns j urídicoJ e.\pet:ia/i
zados: 

I 2 .f - de defe~,a e acompanhamento 
de pruceS\0\ admini!> trati1•os. com ra 
o mrmic{pio ou .\eu repre::.entallle le
gal. em tramitação no Tribunal de 
Contas do Estado" 

Ora, os aJ vogados ~•gn:H:'Íno-.. soc1os do 
Escntono. nfto e'>tâo atuamlo em favor do municí-
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p1u :--em o prefeito está atuando na quahdade Je seu 
reprc .. entante. Pelo contrário: aqueles estão defen
dendo n pt>ssoa fí<;ica do prefe11o. contra o mumcJ· 
pio. uma H'7 que a decisão atacada. cum eficácia de 
titu lo e\eculivo extrajuuicial. por for~a con~titucio
nal. c.lctcrminou à pe,so:~ do Sr. Siné:o.io Monreiro de 
Melo Filho restituição e multa ao c i'ÚJ io llllliHCip.!l. 

E não se a rgumente que o pn~fei to agiu 
enquanto rep resentante do município. A reprt'· 
\Cillu~·f1o ex1ge que o' ato' '"'Jam pratiCados na con
furnudaJc da lei Se atua em ~•fronta a e ... ta. o prefei
to cxt,rhlla m. poderes que lhe foram outorgados. Se 
a'''"' o fJt. age por "ua conta ~: ri~co. den~nuo re-.
punder pessoalmente. É a teona 11/tra nns: agiu 
além c.le !>UH\ torça ... 

Deveras, ao aceitar laudo nvaliutóno tnidô
nco (Ja~ açõe\). ou ~eja. -;em n dcv1do cmba~amcn

lo. o prcfeuo aglll. nn mímmo. com nc~Ji gênc ia . 4ue 
é um~1 Ja~ modalidade" de '"culpa'". Não pode, a~
'>im. ~•legar C'itar rt'preo;;entando lc~llunamente o mu
muplll. tampouco ter podere" para agir Jc,ta forma. 
Quem ouwrgnria podere' a outrem para ag1r ilegaJ e 
negligentemente"' 

Ne,te rccur<,o. con,Wt<J·\C C\atamente o 
co nu ano: o município é quem el>tá re1>resenta ndo 
o p1·efeito. o que é madm''''vel 

Anematando. o contrato roi completa
mente infringido: a pes,o<J fí,,ica du prefei to. va
lendo-se do mero titulo de rcprc~>cntante da pre
feitura arr:1Vé'> da 1\MCPE. c dclcndJJa pelo, advo
gac.lo' c.lo [')critório CNG. yuc. 'miJnc.lo o avençado 
com a as-.oc1ação repre,cntante c.lth município!> 
pernambucanm. passam :1 atuar contra o própno 
muniCIJ'II), seu cliente. que c c\atamcntc quem o 
CU\ICI:l. 

De~l arte. conhecei rrHl' C)oll: n.'cur-m é per
mitir que o eníriu mumcipal ... e ja Jt.:,atlo umu l>egun
Ja v<.'"l. Sim. a primeira j<i confi gurac.lu na decbão 
OI a atacada A segunda. J.o )oC aumilir que 0\ cofres 
do munidpJn arquem com o-. honorano.., auvocatí
ciOs c.la pane ad\'cr-.a. do ex-pn:lcllo. \'Cru.Jde~ro o;u 
cumhente do deciwm 

• DA TMPOSSIBILIDADE DE O .YlUNI
CTPTO ARCAR COM O ÔNUS 

Outro po, :-.ível cu·gumento merece. de logo. 
-,er rcfutadn. Algun~ poc.lcm uefender ljlle () OlUlliCÍ-



pio deve arcar com tais honorários. poil>. em st: pm

vando que o prefeito agiu nos djtames Ja lei e como 

legítimo representante dos interel-.ses do município. 
e se reformando. const!qüentemente. a dedsão. seria 
justo que este arcasse com as despesas de :-.uu Jefe
sa'? 

O argumento é falacioso e não pode pros
perar. O process:o aJministrativo que culminou com 
a deci~ão ora atacada obedeceu ao~ princípio-; do 
contraditório e da ampla defe~a. bem como ao devi

do processo legal. A decisão. portanto. em bom ainda 
pendente de recurso. gera a presunção juris lmlfwn 
de seu acerto. Em outras palavras: apenao.; advindo 

prova em contrário. resta provado que o prefeito. por 
negligência e afronta;, lei. ocasionou dano ao erário. 

Ad argumemwulttm. ainda conseguindo 
desconstitnir a decisão prolatada, nada obsta que 
o prefeito entre com ação regressiva contra o mu
nicípio, reavendo os va lores despendidos com sua 
defesa. pois. neste caso. estará provado que. repre
sentando leguimamente o<; tnreresseo; do mumcfpio. 
suportou ônus por esta representação. -;em a devida 

reparação. É princípio geral da Re-;ponsabilidade 
Civil que a todo dano deve corresponder o devido 
ressarcimento. Desra forma. até que prove -;ua não 
responsabilidade no dano ao erário. cumpre à pes·ma 
física do prefe1to defender-se às suas expensa<>. 

• DAS DECISÕES DO TRTBUNAL DE 
JUSTIÇA DE P ERNA 'TvrBUCO 

Também não :.e alegue yue h;í c.leci:>ões du 
TJ-PE a favor de o município arcar <.'om os honorá
rios advocatícws de responsabilidade do prefeito. O 
exemplo. muno citado. do feito relmivo ~ represen
tação do MP para intervenção no municípw de Ao· 
resta é completamente diferente. 

O pedido de intervenção ha-:cava-se na ne
ces~idade de segurança pública, em virtude ela un
da de violéncia yue éllisulava u município. e não em 
qualquer irregularidade na gestão do p r efeito. 
Tanto assim que a defesa do prefeito limitou-se a 
alegar ser a "segurança pública". conforme a~ Car
tas Federal e Estadual. de respon,ahllidade do E:-.ta
do e da União. e não do muntcípio. 

Na época. o Sr. Afonso Fcmu. então pre
feito. consultou-no::. c;obre a legalidade Je o municí
pio contratar advogado para d efesa da autonomja 

municipal, ameaçada pelo pedic.lo de interven\=i.io. 

Sendo caso concreto. o TCE arquivou a consulta. O 
Tribunal de Ju!.tiça. pnr sua vet, arquivou 11 

pro~esM>. por perdu de objeto. unte o término do 
mnmlato do chefe c.lo executivo municipa l. A~~im, 
casos como e<;tc nüo revelam que o T J-PE defende a 
pos~ibilidade de o município arcar com u' honorá
rio~ advocatícios em dete~a da pes<.oa do prefeito. 

contra o pr6prio município. ainda mais <Juando lhe 
é imputado ress3l'cimento por má gestão. 

Também diferente foi o ca~o de contratação 
de advogado pela mesma Prefeitura. proce:-.so que 
eu mesma relatei. quando teve seu FPM retido. em 
face de uma açfio popular. ~ob alegação de que o 
prefeito havia tido parecer pela reje1ção de suas 

cotltas emit1c.lo pelo TCE. Ora. a n!tenção. além de 
expressamente vednda pel(l art. 160 da CF/88. 
implica a impos!->ibilidade de gerir o município. daí 
o prefeito, em nome deste. ter legitimidade para 
aquela contratação. Ademat~. o prefeito. ao se 
insurgir contra o bloqueio. defendeu a autonomia c.lo 
municfpto, poi-. 1.eria uma forma dio;farçada de 
intervenção. que tem hipóte..,es exuustivamente 
e lencadas nas Constitu içõe-, Fec.leral e E~tadual. 

Apenas para efeito de argumentação. ainda 

que aquela Ca:-.a de Justiça abraça.\~t: tal tese. sobe
jando dcc1sôcs neste sentiuo. cumpre lembrar que 
em nada v~nculariam este Tnhun;JI. 

• PRECEDENTES NESTE TRrBUNAL 

Ê pmsível que. inadvertidamente, eu pró
pria tenha conhecid<l defe!>a'i ou recurso.; que deve
riam ser apresentado-. ou interpostos peln prefeito. 
enquanto pes:.oa física. e não pela prefeitura (tecni
camente. pelo mun1cíp1o1. Todavia, embora com 
atra5.o. urge revermos tal procedimento. Isto porque. 
cenamente. tramitam nesta Ca~a vános processos 
eivados de idêntico vício. A decisão tomada nesre. 
por coerência. há de relletir nos demat'>, motivo pur 

que merece especial atenção. 

• OA NÃO NECESSIDADE DE NOTI
FICAÇÃO DOS ADVOGADOS 

Por fim. entendo dt~pens<ivel a notificação 
do\ advogados para esre julgamento. uma vez que, 
habilitados no pmces.;;o, e tendo stdo regularmente 
pubücada a pauta tl<l D.O.E. de 15.07.9R, com os 
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~:kmento~ iJI.'ntifi~:.JJme' U\1 leito. tem-~e pnr per
fcna a mtima~,·,m U\" pwc.:uradort''· nu' tennn~ da 
Lt·r Orl:<111tc.:a e Jo Regimento Interno dc,ta Ca~a. 
\JI.'m.u,. "TCE 11.111 t; Tnhunal de Ética Profi,'lo
nal para julg111 ,,, ad~ogad'"· t\ljUi e'tão 'em.io ape
n;,.., dl·,ta~·ada' irn·gulandotdc' JUridit:ll-prot·e,,ua.t .... 
o, ,írgão, t'11111pt'lt'ntt•, ~ l)lll' tn,taurarão prott',..,.,,, 
... e t'l1tt•mkrl'lll .:ahi\ c i' 

Feita' t''t·•' c.:on,idcraçúc, .... uhmcw a JUI
g:tmcnto a preliminar de ilegitimidade ad causam 
da recorrente. 

I. 

·L 

.". 

ó. 

7. 

lJ, 
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• CO NSIDER \1'-IDO Q l E: 

a prdettur.t niio tem J'l'Nlllitltd<~tk juríui~:a nem 
capandutk pnKc"ual. ma,. '1111. o rnunidpi11. 
que e a pc,,oa jur ldlt'tl de direito púhli~:u inter
no. 111ular 1k Jucllu' L devere~: 

aind.t 1111' \'akmlo do pntu.:rpiu da fungthtlidadc 
t' J,1 .tpruvettahlltdadt• th" a111~ prw:e,,uai,, o 
nruntl ípio 11.1u ... utumhiu na dctt,;lo atacada. 
poi' oi nll',llla llllplltllll ao t'\-prl'leito re,._.tn:i
lllt'ntu .m \l'll t•r.irio: 
'c n.1u h:í ... ucumh~n..:ra. nJo h:i rntcre..,,e JUridi
u, p.1 ra rt·c orre r • 
o munrc1pin deH~na tt•ntar t'uhrar 11 crédrw que 
lht' tora t.ktaminadn. t' nfin. k'ntar refomwr a 
dt•t:i,fio que 11 ~:nn,lillltu. ,uh pena Jc prcYarka
\•io: 
h;i manilt•,ta in..:ump.ttihilid.tdt· Ul' interc~~c' Jo 
mtrnictp111 e do .1gcnt~ p<~lítrco lprefe111•1. o que. 
anti" 11 contrato Cntlt' ,1 t\ \H;PE e o E,crit(lrio 
CN(i rmp('d(' liUC m aJvogaJn, Jc.,te pn~tulcm 
em dete'a do prelello 
u' advot:.tdo' ,,gn;u:irto\ tle-.,te re~o.ur-.o. "ícitl\ 
du huitono CI'\G . ._·,mtrataJo pela A:\tfUPE 
para atuar e111 la\ ur l.l1h rnunidpio\. litigam 
~untra ,~·u pt6pnn Lltenrt•. 
a ·\1\ lUPf é <:u~tc.tud por l:llnLrrbuu,:ôe~ Jo mu
ntcipio ljll~'. a'~im. atl'il c.:or11 o\ honorano' 
at..l\'ocatt..:ll" para úctc,,t Ja parte l.Jllt.: n le"'u: 
" Jtnlwrrn puhltc1• c~ta 'cndo im1ev1damente 
lllilltadu no p.ttr,,cinio de ~:au~:.r partt~:ular um
Ira u prciprio c.>r;ino, 
c11mpctc a c'tl' Trihun:.JI reali1ar. pm iniciati\<t 
pnípria. authtorr.t dt· n;ttun:za c.:omáhil. fina.n
Cl'tr.t, or,·anll'llt;iri:l, operat:inn<1l e patrim11niill. 
na' mud.1dC'~ .tdminr,trati\';1'> 'oh 'ua jun,Jrção 
rCF .. 111. 71. l\'1: 

lO a reforma admtnr,trariva ll'ú;m-apnn'<~ua ahc
ruu o art. 70. par.ígraf,, untco. da CI;/XX. e-.ten
Jenuu o Je, t·r Je pre,tar ... onta' também a pe'
""' jur ídttol pri\ aJa yue uttl11e. arrec<1de. guar
de. ):!Cf<.'llLIL 1lU adminÍ,trl! dinheiro\. ocn~ e \a

lute' ptihh~u' ou pdu' yuti' ot Uni:io rt',pnmla. 
ou que. em r\lml~' dc,ta. ·'"urna uhngaçúe' Je 
natUI'I'/a p.c~um;íria. como t o<.:<NI Ja ..\ \IL'PF 
tprin~•pro d,r 'mll.:tn.•t: 

11. ~ pnder-dncr Jc,l~ Trihunal rcpre,cntar il qul.'m 
de drrc11o ~uhre trrc!,!Ul.trid.tt.lt•, ou ,tbuso' apu
radn' 1 CF-. :m. 7 I \11. c 

12 h.í mJi1.. 111' no-., auto' dl." c.:nrne Je ação publtca 
tn..:onJr~o.ionad<t !CP. art..111. Let K" h...f29fl)2. 
art. 9". IV: c CPP. art. -l<ll: 

VOTO no ~cnttdo de que o 1 rihunal. 
prclumnanHcrllt'. não conheça dc,te rccur~o. por 
att...ênew dt• kgllttntdadt• od , aiiW/IJJ do munrctplo 
rccorrcnh .. ' t' em 'l'gtllll.t. adote as 'ieguintes 
prcn idênch1': 

a) determine auditoria e'pecia l na A l\1UPE, a 
ftm de comprmar 'c a ~·ontnhurção Jc caJa mu 
nictpio filiado corre,pondcu ao prc\'l'oto no Es
tattno. uu 'e htlUH' re1x1''e a maior (C I-. art. 70. 
par;ígraf,, lÍnico no\'a reJ;u;ão Ja reforma 
aJmull,tratl\ a ck ll art. 71. I\. da 11\l:~'ma Lei 
t-.tawrl: 

hl 'ohrc o ali• pratkaJo pdo, ad\ og<1U1h 'il-'llat:.i
rio' Jc:,te réc.:ur,o. 'Ot'H" do [,aitlírin C!'G. ao 
Jclcnd~..·r o prclc.tto t.ontr.l 11 prúpno munrcípm 
que o ltlnlratou. oficie à Ordem do' Adyoga
do<; du Bra, il - Sccçiio de Pernambuco, enca
mrnhando-lhl "' pt'ci"' ;ui ltnallt,taua'. e 

t) arnJa ... obre .1 contr<tt.u;f•o e o patroctnitl do' sig
nar:írim, ret>re~t·nte à Procuracloria-GeraJ de 
Ju!-. ti ~a . cncammh.111do-lhc cnpia uo'> autos. 

Pnr fim. '>endo e' te um 1 rihunal Adrnrnrs
tratt'vo. sou pela re,isão. l'X ojficio. da decisão 
a tacada. ~1pena ~; retirando ~l imputação do débito 
1~um. ~TI "' ~..lh t' V' ..l7~1 l'to por4ue. na "e"ãv 
admlnhtr;ttt\ a de 2 ~ 09 96. Ul'cidiu-'e 4ue. nt" pr,,
~.:c"o' de altt:n•uião Ja, a,·õc, d.r CELPE. a' deci
'<Üt'' ~om impura,·üo tk déoito de\eriam 'er refor
maJa,, ""''· h a' c mio tndít:to~ de nmluio <>., auto\ 
,l!riarn cnt:<llllÍ nhado' ao f\1 P. para apuraç :i.ll da re~
pum.ahilidadc c i\ il t' penal. 



E o VolO. 

Peça.., para tra,Jado: 
I. E-.te 'oto 11.1 integra, bem como a Jcci ... au 

pl~n;ín.t 

2 Dc:.:t,ão TC ~~ óó.1/95 1 tl . 112 do pn>ct•,,o 
ong.mal 1. 

3. Pctiçjo mtctal Jo, patrono,, recorrendo da De
CI\ão I('!\" M>V9'i llh. 01/)61 

~. Procura,.m ,,utorg;tda peln então prefeito ao~ 
advogado, I 11 H J, 

5 Com:,poml~nwt do Sr ~mé,to Monteiro Je 
Mdo hlhu. declarando ter "Jo o EscriHírio 
C:-JG umtratadn pela 1\MUPF:. para a-,,i,lêneia 
llltídtca ao' mumdpim fihado-, ( 11.93 ). 

6. C<11111 aiO de prc.,r.t\'au de 'crv iços celebrado en-

tn: a t\~ILJPE cu bcntürio CI\Ci tt1,.9lJ!l07J. 
7 C'omprm ante' do' dl''contm. nll'"""' no' "' 1-

,o-. de créd1h1 do 1('\..JS crn tavor d<~ \M UPE 
rth.I0~/1191. 

X. Relatório lia dtlt8~ncia ,oJu.:itaJa 1 tl.l20t. 
9 E ... tatuwJa \.\ILPLtn ... t2l/IJ21. 
I O. Relaton,, Pn.·' 111 ' 'iO/% 1 lh .71 /XO). 
li Parecer N" 50197 1 Ih '!-<3/X7 1. 
I.!. Primeira pa~tn..l tJa, contra-r.tiÜC' na Tomailit 

de Conta' da COr-. IPES \. ondt:: ligura .:onw 
contc,tanlc a pe ...... oa ft,tLa do onh:n<~Jtlf de dc.,
pe~a' 1 11.132 I. 'em! o o:- advo);!aJo., do mesmo 
Escntúno o~ cau ... tdico'> 

I 3. Prontraçao outorg.IUJ pchl tlrtknador de Jc~pe
~"" il t:pm:a. pc ... -;o.t fí\lca. c:-..-pre,tJcntc da 
Comp.mhia. no pmc::c~~o .;ohrcdito ( 11.1 ~3) 
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